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INDICAÇÃO N° 203/2024, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Acaraú, 	

VISTO 

Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadoras. 

INDICAM ao Executivo Municipal que promova 
parceria com os Bombeiros Civis a fim de criar uma 
base de operações em Acaraú. 

CÂMARA MUCPAL L ,\CARAÚ 
ENTRADA NO EXPEDIENTE 
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• 5 Vereadores, no uso de suas atribuições regimentais e legais, vêm, através 
deste, solicitar ao Executivo Municipal de Acaraú/CE que seja realizada uma 
parceria com os Bombeiros Civis, visando à criação de uma base dos 
Bombeiros Civis no município. 

A criação de uma base dos Bombeiros Civis em Acara tem o potencial de 
contribuir de forma significativa para a segurança da população local. A 
presença dos Bombeiros Civis no município poderá oferecer suporte em 
situações de emergência, como primeiros socorros, combate a incêndios e 
apoio em desastres naturais, complementando as ações da Defesa Civil e 
demais órgãos de segurança pública. 

Além disso, uma base de Bombeiros Civis contribuiria para a valorização dos 
profissionais da área, incentivando a geração de emprego e a capacitação 
de mão de obra local, com o benefício adicional de criar uma rede de 
proteção e auxílio imediato em situações de risco. 

A parceria com a administração pública poderia incluir: 

a) Apoio logístico e infraestrutura para a base de operações; 
b) Treinamentos periódicos para a população, capncitando-a para agir 

em situações de emergência; 
o) Integração das atividades dos Bombeiros Civis com o planejamento 

de segurança pública municipal. 

Após o exposto, requeiro à Douta Mesa, depois de ouvido o soberano 
Plenário, na forma regimental, que se digne em oficiar a Prefeitura Municipal 
de Acaraú, encaminhando a presente INDICAÇÃO, solicitando a realização 
de parceria com os Bombeiros Civis de Acaraú a fim de instalar uma base de 
operações em nossa cidade. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

JAS O1DSON N CIMENTO 
	

JOSÉ JADEJUNE DE ARAÚJO 

	

PROTCCC 	 Vereador (PSB) 
	

Vereador (PSB) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

ACARAU 

PAULO MARIA DA SILVEIRA 
Vereador (PSB) 

VAGNER EDSON SILVEIRA RIBEIRO 
Vereador (PL) 
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FEIJÃO 

Vereador (MDB) 

JOSÉ CLAUDENIR SILVEIRA SOUSA 
Vereador (MDB) 

MARIA árNã/&F~O"NTEN,ELE 
Vereadora (PSB) 

JOSÉ EDILSON ARAÚJO 
Vereadora (PSB) 

PAULO CÉSAR ROCHA 
Vereador (MDB) 

CLÁUDIO JEAN DA SILVEIRA 
Vereador (PSB) 

PEDRO PER 
	

UZA FILHO 
Vertdor (PSB) 

GLEISON JO 	0 i RIGUES ALVES 
Vereicor (PSB 
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Vre dor (PSB) 

NIO LUIS FERNANDES DE ANDRADE 
Vereador (PP) 

MANOEL ROGÉRIO DA SILVA SILVEIRA 
Vereador (PP) 
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Proposta de Implantação de Base de Bombeiros Civis 
em Acaraú 

Projeto para a Segurança Pública e Resposta à Emergências 

Renan,Abreu de Pinho 
AdminOtrador 	/ Professor 

  

, Vale do Acaraú 
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1. Introdução 

A profissão é regulamentada pela Lei Federal 11.901/2009, e a norma ABNT NBR 14608 

estabelece requisitos para locais que devem contratar bombeiros civis, especialmente em 

locais de médio e alto risco. Nos últimos anos, houve crescimento de contratação para 

eventos específicos e em setores industriais, visando à prevenção de incêndios e ao 

atendimento rápido a emergências, especialmente em áreas onde a presença de bombeiros 

militares é limitada 

o 	Justificativa: Explicar a imporlãncia da base de bombeiros civis para Acaraú, 

ressaltando o crescimento urbano, a presença de atividades de risco e a necessidade de urna 

resposta rápida em emergências. 

Otjetivo Geral: Garantir segurança e suporte imediato em situações de emergência, como 

incêndios, resgates e primeiros socorros. 

2. Objetivos Específicos 

• Proteger a população e OS bens da cidade. 

• Reduzir o tempo de resposta para emergências locais. 

• Promover campanhas educativas sobre prevenção e segurança. 

• Atuar em parceria com outras forças de segurança e saúde. 

3. Estrutura Operacional 

• Localização: Definir áreas estratégicas da cidade para instalar a base. 

• Recursos Necessários: Equipamentos (veículos, extintores, desflbriladores, uniformes, 

etc.), infraestrutura e equipe qualificada. 

• Equipe: Quantidade de bombeiros civis, qualificação necessária e regime de trabalho 

(24h. plantões, etc.). 

4. Impacto Social e Económico 



• Segurança Pública: Melhora significativa no atendimento emergencial. 

• Educação Preventiva: Redução de riscos com a população mais informada. 

• Redução de Custos: Minimizar danos materiais com resposta rápida e reduzir a 

dependência de recursos externos para emergências. 

5. Parcerias e Financiamento 

o 
	

Sugestões de possíveis parcerias (empresas locais, organizações de segurança). 

a 
	

Proposta de financiamento público- privado. 

6. Conclusão 

* 	Reforçar a importância cio projeto para o bem-estar da população. 

• Solicitar apoio e aprovação do projeto pela Câmara. 


